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REQUERIMENTO
102/07

PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO

Protocolo NQ ~~i
CampoMourão~o~/.lB-Horas~ 1~5'

-

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, bem como ao

SENHOR JOÃO lUIZ CONRADO - CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE CAMPO MOURÃO, solicitando que seja realizado um projeto de

acompanhamento de estudos pelos pais dos alunos da rede pública de ensino.

JUSTIFICATIVA

Pais e professores são como duas asas de um pássaro: se não tiverem a

mesma cadência, não haverá uma boa direção para o nosso educando. Escola e

família devem ser vasos comunicantes, suprindo-se mutuamente. Pesquisa

patrocinada pela Unicef mostra que, para 93% dos jovens brasileiros, a família e a

escola são as instituições mais importantes da sociedade.

Para fazer um upgrade do nosso sistema educacional, é necessário inserir os

pais no processo de aprendizagem. A educação brasileira será salva não apenas pelos
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governantes, OU pelos professores, mas também por uma mudança cultural e de

postura dos pais.

Via de regra, os pais acompanham o rendimento escolar do filho pelo boletim

no final do bimestre. O que faziam e fazem os sul-coreanos? Antes de dormir, um dos

pais propõe: - Filho(a), vamos abrir o livro e recordar o que você aprendeu na escola

hoje? Tudo de bom acontece nesse gesto: a valorização do estudo, a fixação do

aprendizado do filho e o crescimento intelectual dos pais. Sem falar da interação e da

ternura que o momento propicia. E não menos importante: este encontro amiúde

permite aos pais um julgamento honesto da qualidade de ensino da escola.

Apropriadas são as palavras do pedagogo Pedra Demo: "Aprender é como- .
parto: é uma coisa linda, mas dói". Retirar uma comunidade' do atraso,requer gestores

e professores entusiastas, com visão holística e que vivenciem a realidadedo aluno.
.~

Nenhum país atingiu um bom nível de ensino sem que;'"em algum momento

de sua história, houvesse uma opção preferencial pela valorização do professor:

capacitação e salário justo. E o bom professor há de entender que lhe cabe a iniciativa

do diálogo, da interação com a comunidade na qual está inserida. Alterar o status quo

da latência, apatia e falta de iniciativa do entorno da escola requer professores e

gestores comprometidos, altruístas e remunerados dignamente, além, é claro, da

participação direta e constantedos paisdos estudantes nas atividadesescolares.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2007.

Dr. Eraldó Teodoro de OlIVeira
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONIVELSOBRE A
MATÉRIA

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. ...

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diplo[l1a legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151,§ 2", inciso li, allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicaçãoou Requerimentoaprovadosnos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2", inciso 11,allnea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art.128,§ 2",do RI.

CampoMourão,st de março de 2007.

~...J.~..\~.....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..............................................
( ) Inorgânico por ferir: ...................................-
( ) Ilegal por ferir:.. ...: ,......................................

( ) Possível corrigir itegatidadefinconstitucionatidade através de emendas.................................................
~

r

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

,

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..............................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 00/ fOr /2007.

t:7<lfavorávelà tramitação.
n favorável à tramitação co~endas.
( ) Pela apresentação de sulfstitutl
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) DiliaêAcias.

JO. MARTINS
rídico - OAB/PR 31.312


